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Pergunta clássica no ambiente empresarial, a resposta é fácil, 
sabida e, por isto mesmo, de certo modo, frustrante. Isto porque 
a maior parte do empresariado sabe o que tem que saber, mas não 
sabe como fazer.       

Existe atalho para vender a minha  
empresa?

Apagões em larga escala, quedas de sistemas críticos, falhas no 
fornecimento de energia, interrupções em redes de telecomunica-
ção, ataques cibernéticos, eventos climáticos extremos. Cada uma 

Quando o mundo desliga: a ilusão da 
segurança na era digital

Diante do cenário onde quase metade dos inventários no Brasil se 
transformam em disputas judiciais, impulsionadas principalmente 
por conflitos familiares, o planejamento sucessório emerge como 
estratégia especial para salvaguardar bens e assegurar a continui-
dade do patrimônio familiar fora do labirinto judicial.        

Sucessão inteligente: doação, testamento  
e holding patrimonial

Por que procurar por um outro emprego se está ocupando um cargo 
atualmente?     

Por que procurar emprego quando  
se está empregado?

Uma das maiores contradições 
do pacto federativo brasileiro é 
o fato de que tributos recolhidos 
por um ente federativo são 
parcialmente repassados a 
outros. 

Ao mesmo tempo, o ente responsável 
pelo recolhimento de um tributo é 

também o único competente para re-
nunciar ao crédito no todo ou em partes. 
Isso leva a uma situação inusitada: se o 
Estado de Santa Catarina por qualquer 
razão oferecer descontos de ICMS, estará 
indiretamente impactando os orçamentos 
municipais e federais que outrora conta-
vam com o crédito renunciado.

Essa antinomia é responsável por 
algumas das maiores batalhas fiscais da 
história do país. Muitas delas nunca são 
conhecidas pelo contribuinte médio, 
pois impactam apenas o orçamento dos 
entes federativos envolvidos. A título de 
exemplo, em setembro de 2024 o STF 
rejeitou a ADI n.º 3837, que pretendia 
invalidar trecho da lei complementar 
que obrigava os Estados a repassarem 
aos municípios 25% do crédito de ICMS 
obtido por compensação ou transação 
tributária. 

Mas há batalhas travadas pelos entes 
contra os próprios contribuintes. É o caso 
da histórica tentativa da União de tributar 
renúncias de ICMS como se renda fossem. 
Isso é feito principalmente com créditos 
presumidos – um benefício essencial para 
diversos ramos, como importação ou 
tecelagem. Segundo o Fisco, os créditos 
seriam uma vantagem patrimonial sujeita 
à tributação como qualquer outra.

O STJ resguardou o direito dos con-
tribuintes pelo EREsp n.º 1.517.492/PR, 
proibindo a tributação federal de créditos 
presumidos. Em 2023, publicou o Tema 
n.º 1.182 para estender esse entendi-
mento a outros tipos de benefícios de 
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ICMS. O Governo Federal reagiu à Justiça 
através da desesperada Lei Ordinária n.º 
14.789/2023, que essencialmente ressus-
citou a manobra da União através da revo-
gação dos dispositivos de Lei submetidos 
ao julgamento do EREsp n.º 1.517.492/
PR e Tema n.º 1.182, substituindo-os por 
outros que, embora tivessem o mesmo 
efeito, por serem novos, não estariam 
sujeitos ao entendimento jurisprudencial 
vigente até que fossem apreciados pelos 
tribunais.

Na prática, isso significa que os contri-
buintes que utilizam créditos presumidos 
(e outros tipos de benefícios de ICMS) 
agora estão sujeitos a lançamentos de 
impostos federais, enquanto as Cortes 
não pacificaram novo entendimento 
favorável.

A guerra  
das tarifas
Heródoto 
Barbeiro

Política
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A Importância das Histórias 
Reais no Marketing  
Educacional:  
Como o  
Storytelling  
Humaniza  
sua Marca
Carol Olival

Economia da 
Criatividade
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Via  
Digital 
Motors

Por Lucia Camargo Nunes

Automóveis
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TURISMO
noNesta edição temos um Suplemento  

de TURISMO que traz opções  
de viagens  e assuntos do setor.

Os contribuintes que utilizam créditos presumidos (e 
outros tipos de benefícios de ICMS) agora estão sujeitos 
a lançamentos de impostos federais, enquanto as 
Cortes não pacificaram novo entendimento favorável.

“

Benefícios fiscais estaduais ameaçados; 
proatividade na judicialização pode ser importante

A tendência é que os tribunais reafir-
mem o entendimento pró-contribuinte 
até então vigente. Apesar disso, é pos-
sível que, através de uma modulação de 
efeitos, seja resguardado apenas o direito 
dos contribuintes proativos em ajuizar 
ações que visem à declaração de inexi-
gibilidade de tributos federais sobre seus 
créditos presumidos de ICMS. Foi o que 
ocorreu com a famosa “Tese do Século”, 
modulada pelo STJ para produzir efeitos 
apenas a partir de 15/03/2017 (data do 
julgamento da respectiva tese), exceto 
para os contribuintes que ajuizaram 
ações antes da respectiva data. Já dizia 
a sabedoria antiga: dormientibus non 
sucurrit jujs – a justiça não socorre os 
que dormem. 

(Fonte: Luciano Palacio Diniz, advogado no 
escritório Piazza & Schiewe).

EMPRESAS X PROFISSIONAIS: COMO 
ALINHAR O GAP ENTRE ESSAS DEMANDAS?

    Leia na página 8
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Evento sobre inovação e sustentabilidade

@A Edenred Brasil e o BNP Paribas celebrarão o quinto aniversário 
do La Fabrique com um evento no dia 06 de maio, nas instalações 

do hub, na Vila Leopoldina, zona oeste de São Paulo. O encontro, que 
irá ocorrer a partir das 17h, reunirá colaboradores da BNP Paribas 
e Edenred, startups aceleradas e residentes, clientes das empresas, 
nomes relevantes do ecossistema de inovação e ESG para uma progra-
mação especial sobre estratégias futuras no campo da inovação e da 
sustentabilidade. Desde sua fundação, em 2020, o La Fabrique tem se 
destacado como um centro de inovação que impulsiona a colaboração 
entre empresas e startups, oferecendo ferramentas para o desenvolvi-
mento de projetos e acesso a uma rede global de networking. Ao longo 
desses cinco anos, o hub acelerou mais de 100 startups e organizou 
oito edições do seu programa de aceleração, o La Fabrique Boost. Além 
disso, mais de 30 eventos foram realizados no espaço, consolidando-o 
como um importante ponto de encontro para o ecossistema de inovação.      

 Leia a coluna completa na página 2
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Negócios em Pauta

Evento em Goiânia sobre soluções jurídicas 
para geração de valor no agronegócio

O Stocche Forbes Advogados, em parceria com o Grupo BC Energia, 
realiza o evento "Geração de Valor no Agronegócio – Soluções Jurídicas 
Estratégicas" no dia 8 de maio, das 9h às 17h, no Salão de Eventos Me-
tropolitan Mall, em Goiânia (GO). As inscrições devem ser realizadas a 
partir do link https://tinyurl.com/Evento-Stocche-Goiania. O encontro 
tem como objetivo reunir empresários, investidores, produtores e demais 
profissionais do setor agropecuário para debater soluções inovadoras 
e estratégias eficazes para enfrentar os desafios e aproveitar as opor-
tunidades no agronegócio brasileiro, visando crescimento sustentável 
nos mercados nacional e internacional.  "Queremos reforçar e ampliar 
nossas parcerias no Centro-Oeste, trazendo conhecimento estratégico 
que permita ao setor agrícola da região avançar com segurança jurídica 
e eficiência operacional", destaca Raphael Niemeyer, sócio das áreas de 
Fusões e Aquisições e Sustentabilidade do Stocche Forbes Advogados.   

 Leia a coluna completa na página 3
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dessas situações, isoladamente, 
já representa um enorme desa-
fio. Mas a realidade que se impõe 
é que, cada vez mais, a causa 
importa menos do que as conse-
quências. Seja uma falha técnica, 
um acidente, um ataque intencio-
nal ou um efeito das mudanças 
climáticas, o resultado é sempre 
o mesmo: paralisação, prejuízo, 
perda de confiança. O recente 
apagão em parte da Europa, que 
deixou países sem energia elétri-
ca e interrompeu comunicações 
e serviços essenciais, é apenas 
mais um alerta de como estamos 
vulneráveis.        

https://tinyurl.com/Evento-Stocche-Goiania
https://jornalempresasenegocios.com.br/manchete-principal/empresas-x-profissionais-como-alinhar-o-gap-entre-essas-demandas/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/outras-colunas/negocios-em-pauta/negocios-em-pauta-01-05-2025/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/outras-colunas/news-ti/newsti-01-05-2025/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/colunistas/herodoto-barbeiro/a-guerra-das-tarifas/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/via-digital-motors/via-motors-digital-8/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/economia-da-criatividade/a-importancia-das-historias-reais-no-marketing-educacional-como-o-storytelling-humaniza-sua-marca/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/destaques/por-que-procurar-emprego-quando-se-esta-empregado/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/destaques/existe-atalho-para-vender-a-minha-empresa/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/destaques/sucessao-inteligente-doacao-testamento-e-holding-patrimonial/?swcfpc=1
https://jornalempresasenegocios.com.br/destaques/quando-o-mundo-desliga-a-ilusao-da-seguranca-na-era-digital/?swcfpc=1

